
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.823-B, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 34/2003 
Ofício nº 1155/2007 - SF 
 
Altera o art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, e lhe 
acrescenta o art. 40-A, determinando a aplicação da pena, até o dobro, 
na hipótese de tráfico ilícito de drogas quando o crime envolver ou visar a 
atingir criança ou adolescente ou, ainda, for praticado nas dependências 
ou imediações de estabelecimento de ensino; tendo parecer: da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação deste (relator: DEP. LAERTE BESSA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do 
de nº 1853/11, apensado, com substitutivo; e pela rejeição do de nº 
5565/13, apensado; e pela inconstitucionalidade, injuridicidade e má 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de nº 8293/17, apensado 
(relator: DEP. ALCEU MOREIRA). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Projetos apensados: 1853/11, 5565/13 e 8293/17 
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1823-B/2007 



3 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso III do art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 40. ......................................................................................... 
....................................................................................................... 
III – a infração tiver sido cometida nas dependências ou 

imediações de estabelecimentos prisionais ou hospitalares, sociais, 
culturais, recreativos, esportivos, beneficentes, de locais de trabalho 
coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer 
natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de 
reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes 
públicos; 

.............................................................................................” (NR) 
Art. 2º A Lei 11.343, de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 40-A: 

“Art. 40-A. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são 
aumentadas de um terço até o dobro se: 

I – a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações 
de estabelecimentos de ensino; 

II – a infração envolver ou visar a atingir criança ou adolescente 
ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a 
capacidade de entendimento e determinação.” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º É revogado o inciso VI do art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 
 
Senado Federal, em 22 de agosto de 2007. 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 

 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
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DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA E AO TRÁFICO ILÍCITO DE 
DROGAS 

 
CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 
1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas; 

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 
preparação de drogas; 

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 
administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 
o tráfico ilícito de drogas. 

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) 

dias-multa. 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 (setecentos) a 

1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28. 
§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa. 

 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) 
a 2.000 (dois mil) dias-multa. 

 
Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 

ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei: 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 

(mil e duzentos) dias-multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei. 
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Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 
caput e § 1º, e 34 desta Lei: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 
quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa. 

 
Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa. 
 
Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 
200 (duzentos) dias-multa. 

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria 
profissional a que pertença o agente. 

 
Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 

dano potencial a incolumidade de outrem: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 

cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa 
de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa. 

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 
demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, 
se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros. 

 
Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 

a dois terços, se: 
I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito; 
II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 

de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância; 
III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 
culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 
dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 
transportes públicos; 

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 
fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 
Federal; 

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 
por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação; 

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime. 
 
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação 

policial e o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime e 
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na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida 
de um terço a dois terços. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 1.823, de 2007, do Senado Federal altera a 

redação do inciso III do art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, retirando 
do dispositivo a expressão “de sedes de entidades estudantis”.  

O citado art. 40 especifica as causas de aumento de pena de 
um sexto a dois terços, para os crimes especificados nos arts. 33 a 37, da Lei nº 
11.343/06 (importar; exportar; preparar; produzir; fabricar; adquirir; vender ou expor à 
venda; oferecer; ter em depósito; transportar; portar; guardar; prescrever; aplicar ou 
entregar para o consumo drogas; ou fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, 
vender, distribuir, entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer maquinário, 
aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, 
produção ou transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar).  

Em contrapartida, acrescenta um artigo 40-A no qual prevê para 
os mesmos crimes, previstos nos arts. 33 a 37, duas novas causas de aumento de 
pena de um terço até o dobro: ter sido a infração cometida nas dependências ou 
imediações de estabelecimento de ensino ou envolver ou visar a atingir criança ou 
adolescente ou a quem tenha diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento 
ou determinação.  

Complementarmente, revoga o inciso VI, do art. 40 que pune de 
forma mais branda a venda de drogas para crianças e adolescentes. 

Em sua justificativa, o Autor da proposição, senador Hélio Costa, 
sustenta que os traficantes de droga se aproveitam das crianças indefesas e dos 
jovens ingênuos para assegurar mercado futuro para seu produto. Esse fato vem 
preocupando as autoridades de diversos países, inclusive dos Estados Unidos, onde 
foi aprovada uma norma criando a chamada “Drug Free Zone” (zona livre de drogas), 
que compreende o recinto e as imediações das escolas de todos os níveis. O resultado 
dessa medida foi excelente, tendo reduzido o uso de drogas nessas áreas. Inspirada 
nessa legislação, foi apresentada a presente proposição que pretende agravar a 
resposta penal quando o tráfico ilícito de entorpecentes for praticado no interior ou em 
um raio de até 200 metros ao redor dos estabelecimentos de ensino. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
O tráfico de drogas nas escolas ou nas suas imediações é um 

problema que vem atingindo estabelecimentos de ensino de quase todas as cidades 
brasileiras. Aproveitando-se da falta de maior discernimento das crianças ou de quem 
tenha diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento ou determinação e de 
eventuais inadaptações comportamentais dos adolescentes, os traficantes de drogas 
têm elegido esse segmento da população brasileira como alvo preferencial de suas 
ações criminosas, a fim de garantir a inserção e a continuidade de consumidores para 
o seu produto. 

Por isso, a presente proposição, inspirada na citada política 
americana, já testada e aprovada, mostra-se extremamente oportuna e pertinente. 

Observe-se que ela, além da ampliar as elementares da causa 
de aumento da pena, impõe uma resposta mais dura contra esse crime abominável, 
que compromete o futuro de gerações e do próprio Estado brasileiro. 

Ainda que alguns extremados defensores dos direitos humanos 
considerem que aumentar a pena não é solução para reduzir a criminalidade, no caso 
presente, pela experiência internacional em relação à medida proposta, o aumento da 
pena para os que praticam tráfico em escolas ou nas suas imediações, com a criação 
de uma zona livre de droga, mostrou-se medida intimidatória com força para resultar 
em uma redução da prática desse crime nos locais por ela protegidos. 

Outrossim, a majoração da pena se coaduna com a maior 
gravidade dessa modalidade de delito por envolver menores, fato aviltante e odioso, 
porquanto merece reposta a altura pelo Estado. 

Em face do exposto, VOTO pela APROVAÇÃO deste Projeto 
de Lei nº 1.823, de 2007.    

 
Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2007. 

 
Deputado LAERTE BESSA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
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de Lei nº 1.823/07, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Laerte Bessa.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Campos - Presidente, Pinto Itamaraty e Laerte Bessa - 
Vice-Presidentes, Alexandre Silveira, Edmar Moreira, Fernando Melo, José Eduardo 
Cardozo, Lincoln Portela, Marcelo Itagiba, Marina Maggessi, Rita Camata e Vieira da 
Cunha - Titulares; Alex Canziani, Marcelo Almeida, Neilton Mulim, Pedro Chaves e 
Valtenir Pereira - Suplentes.  

 
Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2007.  

 
Deputado JOÃO CAMPOS  

Presidente  
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.853, DE 2011 
(Da Sra. Lauriete) 

 
Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para majorar a pena 
relativa quando se tratar de criança ou adolescente na prática dos crimes 
previstos e dá outras providências.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1823/2007. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A presente lei altera o Art. 40 da lei 11.343 de 23 de 

Agosto de 2006 que passa a vigorar acrescido do seguinte Art. 40-A: 
 
“Art. 40-A. As penas previstas nos artigos 33 a 37 desta Lei, 

passam a ser aumentadas de um terço ao dobro, se sua prática envolver ou visar 
atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída 
ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação para sua auto 
defesa”. 

 
Art. 2º Fica revogado o inciso VI, do art. 40 da Lei 11.343 de 

23 de Agosto de 2006. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

O crime de trafico ilícito de entorpecentes é, talvez, o mais hediondo dos 
crimes, pois rouba a vida das vitimas sem destruir-lhes o corpo, transformando-
as em escravos do vicio e mantenedoras do lucro dos traficantes. Prova disso são 
as crianças e adolescentes que vemos, com cada vez mais freqüência, nas 
grandes e pequenas cidades, vagando como zumbis pelas ruas à procura de 
droga. 

É necessário atuar em diversas frentes para conter o avanço deste mal. 
Uma delas, sem dúvida, é o aperfeiçoamento da legislação penal que deve, para 
manter-se eficaz, trazer sanções adequadas à realidade que busca enfrentar. 

Nesse sentido, sugerimos uma sutil correção legal, mas que visa á maior 
proteção das crianças e adolescente. Trata-se de elevar a causa de aumento de 
pena já existente, que pune mais gravosamente quem pratica o crime de tráfico 
envolvendo ou visando atingir criança ou adolescente. 

Considerando a importância que a Constituição Federal reserva á proteção 
de nossa infância e juventude, deve-se permitir que o juiz eleve a pena, naquelas 
circunstancias, em patamar mais acentuado que o atual (de um sexto a dois 
terços da pena). Com isso, estaremos dando um recado consistente aos 
traficantes que vislumbram, nos mais vulneráveis, a chance de elevar seus 
ganhos criminosos.  

Pelo exposto é que conto com a aprovação dos nobres pares para 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2011. 
 

Deputada LAURIETE 
PSC – ES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1823-B/2007 



10 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 
E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 
(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 
preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 
administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 
o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 
de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa.  

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 
relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 
pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 
previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa.  

 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 
reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 
dias-multa.  

 
Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 

ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 

(mil e duzentos) dias-multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 
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para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  
 
Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  
 
Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  
 
Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  
..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 
a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 
circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 
de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 
estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 
culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 
dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 
transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 
fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 
Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 
por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  
 
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação 

policial e o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime e 
na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida 
de um terço a dois terços.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.565, DE 2013 
(Do Sr. Mauro Mariani) 

 
Acresce artigo à Lei no 11.343, de 23 de agosto de 2006, que "Institui o 
Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
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medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à 
produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 
outras providências", e revoga o inciso VI do art. 40 do referido diploma 
legal. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1823/2007. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce artigo à Lei no 11.343, de 23 de agosto 
de 2006, e revoga o inciso VI do art. 40 do referido diploma legal para determinar o 
aumento das penas dos crimes previstos nos artigos 33 a 37 da aludida lei do dobro 
até o triplo quando a infração penal envolver ou visar a atingir criança ou adolescente 
ou quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de 
entendimento e determinação. 

Art. 2o A Lei no 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 40-A: 

“Art. 40-A. As penas previstas nos artigos 33 a 37 desta Lei 
são aumentadas do dobro até o triplo se a infração envolver ou 
visar a atingir criança ou adolescente ou quem tenha, por 
qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de 
entendimento e determinação.” 

Art. 3o Fica revogado o inciso VI do art. 40 da Lei no 11.343, de 
23 de agosto de 2006. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de acrescentar artigo à Lei no 
11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei Antidrogas), e revogar o inciso VI do art. 40 do 
mesmo diploma legal para determinar o aumento das penas dos crimes previstos nos 
artigos 33 a 37 da lei em tela do dobro até o triplo quando o delito envolver ou visar a 
atingir criança ou adolescente ou quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou 
suprimida a capacidade de entendimento e determinação. 

Trata-se de elevar ainda mais o aumento das penas previstas 
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para os crimes mencionados já insculpido no art. 40, caput e inciso VI, da Lei 
Antidrogas principalmente a fim de punir com muito mais rigor quem pratica o crime 
de tráfico de drogas envolvendo ou visando a atingir criança ou adolescente, os quais 
sabidamente são pessoas em desenvolvimento físico, psíquico e social e que 
merecem, por esta condição, ter assegurada ampla e especial proteção pelo Estado 
brasileiro, conforme, aliás, determina a Constituição da República de 1988 em seu Art. 
227. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 
que dele deverão resultar sob a ótica penal serão percebidos pelos meus ilustres 
Pares, esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2013. 

Deputado MAURO MARIANI 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
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Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 
(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 
preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 
administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 
o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 
de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 
4.274, publicada no DOU de 30/5/2012) 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 
relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 
pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 
previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de 
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direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 
Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 
reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 
dias-multa.  

 
Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 

ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 

(mil e duzentos) dias-multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  
 
Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  
 
Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  
 
Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 
200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria 
profissional a que pertença o agente.  

 
Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 

dano potencial a incolumidade de outrem:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 

cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa 
de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.  

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 
demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, 
se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

 
Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 

a dois terços, se:  
I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  
II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 

de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  
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III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 
estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 
culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 
dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 
transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 
fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 
Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 
por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  
 
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação 

policial e o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime e 
na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida 
de um terço a dois terços.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.293, DE 2017 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõem sobre alteração na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
acrescentando paragrafo ao artigo 33 desta mesma Lei 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1823/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 passa a 
vigorar acrescido do seguinte paragrafo. 

“Art. 33 Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, 
adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, 
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

................................................................................................... 

§ 5º Nos delitos definidos no caput e no § 1o deste artigo, cometidos 
a uma distancia de até 1.000 (um mil) metros que qualquer unidade escolar publica 
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ou privada terá sua pena duplicata sem direito a progressão do regime prisional.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 O tráfico de entorpecentes tem entre suas maiores vítimas crianças e adolescentes, 
envolvidos por bandidos inescrupulosos que se utilizam os mais variados artifícios 
para tomarem esses jovens dependentes. 

A monstruosidade desse crime contra vítimas indefesas deve ser 
punida com mais rigor, sob pena de se pôr em risco a sobrevivência da própria 
sociedade. 

O que se observa hoje é que os traficantes fornecem drogas aos 
jovens gratuitamente e, quando estes já são dependentes, exigem que eles pratiquem 
crimes para poderem sustentar o vício. 

Muitos traficantes chegam a se matricular nas escolas para poderem 
efetivar seus planos criminosos. 

A sociedade não pode mais conviver com essa ameaça. 

 Desse modo, propomos este Projeto de Lei tornando significativa a 
punição dada a esses bandidos, em defesa de nossos jovens e criança, para o que 
contamos com o apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2017  

Heuler Cruvinel 
Deputado Federal 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 

 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1823-B/2007 



19 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 
(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 
preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 
administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 
o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 
de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 
4.274, publicada no DOU de 30/5/2012) 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 
relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 
pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 
previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de 
direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 
Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 
reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 
dias-multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 
O projeto de lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal, tem por 

objetivo modificar o inciso III, do art. 40, da Lei de Drogas, para majorar a causa de 

aumento de pena, hoje prevista de 1/6 a 2/3 da pena para 1/3 até o dobro, na hipótese 

de tráfico ilícito de drogas que envolva ou vise a atingir criança ou adolescente ou, 

ainda, for praticado nas dependências ou imediações de estabelecimento de ensino. 

O intuito é o de defender as crianças e os jovens da ação dos 

traficantes nas dependências ou imediações de estabelecimentos de ensino, pois 

“milhares de crianças e jovens tiveram o seu primeiro contato com drogas, como 

maconha, alucinógenos, cocaína e até heroína, durante o período escolar e, o mais 

grave, muitos recebem as substâncias dos traficantes dentro das escolas ou nas suas 

proximidades”. 

À proposição foram apensados os seguintes projetos: 

- PL 1.853/2011, da Deputada Lauriete, que também altera a Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006, para, nos mesmos casos, majorar a causa de 

aumento de pena também de 1/3 até o dobro; 

- PL 5.565/2013, do Deputado Mauro Mariani, que acresce artigo à 

Lei de Drogas para determinar que nos casos em que o tráfico envolva criança, 

adolescente ou pessoa que, por qualquer razão, tenha diminuída ou suprimida a sua 

capacidade de entendimento e determinação, o agente esteja sujeito a causa de 

aumento de pena do dobro até o triplo da pena; 

- PL 8.293/2017, do Deputado Heuler Cruvinel, que modifica o art. 33 

da mesma Lei de Drogas, para determinar que os crimes cometidos a uma distância 

de até mil metros de qualquer unidade escolar pública ou privada terá sua pena 

duplicada, sem direito a progressão do regime prisional. 

Os projetos foram distribuídos a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para análise quanto à sua constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais, estando sujeitos à apreciação 

final do Plenário desta Casa. 

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 
Os projetos de lei são da competência privativa da União para legislar 

sobre direito penal, o que legitima a iniciativa da lei ordinária (artigos 22, I, 48, caput, 

e 61, da Constituição da República), conformando-se, portanto, aos requisitos de 

constitucionalidade formal. 

Quanto à constitucionalidade material, o PL 8.293/17, 
infelizmente, não passa nesse exame, em razão da proibição da progressão do regime 
prisional. A esse respeito o Supremo Tribunal Federal já declarou, incidenter tantum, 
a inconstitucionalidade do § 1º, do art. 2º, da Lei nº 8.072/90: 

PENA - REGIME DE CUMPRIMENTO - PROGRESSÃO - RAZÃO DE SER. 
A progressão no regime de cumprimento da pena, nas espécies fechado, 
semi-aberto e aberto, tem como razão maior a ressocialização do preso que, 
mais dia ou menos dia, voltará ao convívio social.  

PENA - CRIMES HEDIONDOS - REGIME DE CUMPRIMENTO - 
PROGRESSÃO - ÓBICE - ARTIGO 2º, § lº, DA LEI Nº 8.072/90 - 
INCONSTITUCIONALIDADE - EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL. Conflita 
com a garantia da individualização da pena - artigo 5º, inciso XLVI, da 
Constituição Federal - a imposição, mediante norma, do cumprimento 
da pena em regime integralmente fechado. Nova inteligência do princípio 
da individualização da pena, em evolução jurisprudencial, assentada a 
inconstitucionalidade do artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90. (HC 82.959-7-
SP, Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 01/09/06). 

Quanto à juridicidade e à técnica legislativa, novamente o PL 8.293/17 

falha uma vez que insere novo dispositivo na Lei nº 11.343/06, para tratar de assunto 

já disciplinado pela mesma lei em outro artigo, contribuindo, portanto, para a 

existência de dispositivos conflitantes no mesmo diploma legal. 

No mérito, a proposição principal altera a redação do inciso III do art. 

40, artigo que dispõe sobre causa de aumento de pena. Esse aumento hoje é de 1/6 

a 2/3; o proposto pelos PLs 1.823/07 e 1.853/11 é de 1/3 ao dobro da pena; o proposto 

pelo PL 5.565/13 é de aumento do dobro ao triplo da pena, e o do PL 8.293/17 do 

dobro da pena. 

Dispõe o art. 40 da citada Lei de Drogas: 

“Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são 
aumentadas de um sexto a dois terços, se: 
I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido 
e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do 
delito; 
II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no 
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desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou 
vigilância; 
III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações 
de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de 
sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, 
esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de 
recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer 
natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de 
reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes 
públicos; 
IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego 
de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou 
coletiva; 
V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes 
e o Distrito Federal; 
VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou 
a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a 
capacidade de entendimento e determinação; 
VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.” 

Como visto, dos sete incisos do art. 40, três versam sobre a criança, 

o adolescente, a escola e a família. Parece-me, portanto, que todos os incisos que 

versam sobre esses tópicos devem ter a majoração da causa de aumento de pena. 

Proponho, portanto, a separação dos atuais incisos I, IV e V com o aumento de pena 

hoje previsto de 1/6 a 2/3, e os demais alocados em um parágrafo único do mesmo 

artigo, com o aumento de pena de 1/3 ao dobro, tal como proposto pelos PLs 1.823/07 

e 1.853/11. 

Creio que a majoração proposta pelo PL 5.565/13, de aumento do 

dobro ao triplo da pena, e do PL 8.293/17 do dobro da pena sejam majorações 

excessivas. O próprio Senado Federal remeteu a esta Casa a proposta de aumento 

de 1/3 até o dobro. Não bastasse ser excessiva, uma causa de aumento que comece 

tão alta quanto o dobro da pena não confere ao juiz margem para que ele proceda, 

com justiça, à individualização da pena, preceito constitucional insculpido no inciso 

XLVI da Constituição.  

Da mesma forma, uma causa de aumento de pena padrão, estipulada 

no dobro, como a prevista no PL 8.293/2017, também impede a individualização da 

pena, o que implicaria em aplicação de uma pena inconstitucional.  

Finalmente, a estipulação do limite de mil metros de distância unidade 

escolar para o aumento da pena, abranda a gravidade da própria causa de aumento, 
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hoje prevista nos incisos do art. 40 da Lei de Drogas, que fala em imediações de 

estabelecimentos de ensino, estabelecimentos prisionais, hospitais, sedes de 

entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, beneficentes ou 

recintos onde se realizam espetáculos ou diversões de qualquer natureza. Ou seja, o 

estabelecido pela lei hoje é muito mais amplo que o ora proposto. 

Assim, diante do exposto, voto pela inconstitucionalidade, 

injuridicidade e inadequada técnica legislativa do PL 8.293/17, pela 

constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa dos PLs no 

1.823/2007, 1.853/2011 e 5.565/2013 e, no mérito, pela rejeição dos PLs 5.565/2013 

e 8.293/17; e pela aprovação dos PLs 1.823/2007 e 1.853/2011, nos termos do 

substitutivo que apresento. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2019. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.823, DE 2007 
(Apensos os PLs 1.853/2011, 5.565/2013 e 8.293/2017) 

Altera o art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006, e lhe acrescenta o art. 40-A, 
determinando a aplicação da pena, até o dobro, na 
hipótese de tráfico ilícito de drogas quando o crime 
envolver ou visar a atingir criança ou adolescente 
ou, ainda, for praticado nas dependências ou 
imediações de estabelecimento de ensino. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, para majorar a causa de aumento de pena de 1/6 a 2/3 para 1/3 ao dobro da 
pena, quando o crime envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou, ainda, for 
praticado nas dependências ou imediações de estabelecimento de ensino. 

Art. 2º. O art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são 
aumentadas de um sexto a dois terços, se: 
I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido 
e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do 
delito; 
II - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego 
de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou 
coletiva; 
III - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes 
e o Distrito Federal; 
IV - o agente financiar ou custear a prática do crime.” 

Parágrafo único. As penas a que se refere o caput são aumentadas de 
um terço ao dobro nos casos em que: 
I – o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no 
desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou 
vigilância; 
II - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 
estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de 
entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou 
beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se 
realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços 
de tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de 
unidades militares ou policiais ou em transportes públicos; 
III - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a 
quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a 
capacidade de entendimento e determinação. (NR)” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2019. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.823/2007 e do Projeto 
de Lei nº 1.853/2011, apensado, com substitutivo; pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 
5.565/2013, apensado; e pela inconstitucionalidade, injuridicidade e má técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 8.293/2017, apensado, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Alceu Moreira.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Lafayette de Andrada e 
Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Alencar Santana Braga, Bilac 
Pinto, Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, Delegado 
Marcelo Freitas, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, 
Fábio Trad, Gilson Marques, Hiran Gonçalves, João Campos, João H. Campos, João 
Roma, Joenia Wapichana, Josimar Maranhãozinho, Júlio Delgado, Júnior Mano, Léo 
Moraes, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, 
Margarete Coelho, Maria do Rosário, Nelson Pellegrino, Nicoletti, Pastor Eurico, 
Patrus Ananias, Paulo Eduardo Martins, Rubens Bueno, Sergio Toledo, Shéridan, 
Subtenente Gonzaga, Talíria Petrone, Wilson Santiago, Alexandre Leite, Aliel 
Machado, Angela Amin, Capitão Wagner, Chiquinho Brazão, Chris Tonietto, Coronel 
Tadeu, Delegado Pablo, Dr. Frederico, Fabio Schiochet, Gurgel, José Medeiros, Lucas 
Redecker, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Neri Geller, Osires Damaso, Pedro 
Cunha Lima, Pedro Lupion, Reinhold Stephanes Junior, Túlio Gadêlha e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 2019.  
  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.823, DE 2007 
(Apensados: PL nº 1.853/2011, PL nº 5.565/2013 e PL nº 8.293/2017) 

 
 

Altera o art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, e lhe acrescenta o art. 40-A, 

determinando a aplicação da pena, até o dobro, 

na hipótese de tráfico ilícito de drogas quando o 

crime envolver ou visar a atingir criança ou 

adolescente ou, ainda, for praticado nas 

dependências ou imediações de estabelecimento 

de ensino. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006, para majorar a causa de aumento de pena de 1/6 a 2/3 para 1/3 ao dobro da 
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pena, quando o crime envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou, ainda, for 

praticado nas dependências ou imediações de estabelecimento de ensino. 

Art. 2º. O art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são 

aumentadas de um sexto a dois terços, se: 

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto 

apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a 

transnacionalidade do delito; 

II - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, 

emprego de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação 

difusa ou coletiva; 

III - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre 

estes e o Distrito Federal; 

IV - o agente financiar ou custear a prática do crime.” 

Parágrafo único. As penas a que se refere o caput são aumentadas 

de um terço ao dobro nos casos em que: 

I – o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou 

no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou 

vigilância; 

II - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações 

de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de 

sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, 

esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de 

recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer 

natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou 

de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 

transportes públicos; 

III - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente 

ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a 

capacidade de entendimento e determinação. (NR)” 
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Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 2019. 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 
Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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